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PROJETO DE EMENDA N° 005/2023

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 069/2023. 


Súmula: “Suprime em totalidade o art. 1° do Projeto de Lei n° 069/2023, conforme especifica”. 


FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PR APROVOU E EU JOSÉ DEVALMIR DOS SANTOS, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE EMENDA: 

[bookmark: _GoBack]Art. 1°. Fica suprimido em sua totalidade o artigo 1° do Projeto de Lei n° 069 de 2023. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 




Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 04 de dezembro de 2023





MARCO ANTONIO DA SILVA
VEREADOR





NEY APARECIDO SILVA	                 REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR O. 
       VEREADOR	                                                  VEREADOR
image1.png




image2.png





image20.png





